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Autor: ARNALDO PINHEIRO DA SILVA

Assunto: Solicitação de Construção de Cemitério.

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta Casa
Legislativa, que o Prefeito Municipal de Japoatã/SE, Cláudio Dinísio,

viabilize a compra de um terreno para construção de um Cemitério
Municipal na Sede do Município.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 13 de Junho de 2023.
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